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COllCLtJSÃO DA REmnÃO DOS POVOS E ORGANIZAÇÕES INI>:(GENAS 

soaaa A LEGISLAÇÃO E A POLXTICA - DIDIGE.rilSTA OFICIAL 

Nós, representantes de povos e organizações indígenas 

abaixo relacionados, reunidos nesta capital de 17 a 20 de junho de 
1991, ana.lisamos a proposta do novo ESTATUTO DO !NDIO feita pela e~ 
missão Interministerial criada pelo Presidente da República e a polí­ 

tica indígenista do Governo Federal. 

Depois de levantar propostas com lidenracas e organi­ 
zações indígenas em várias regiões do país, nó~ reunimos para debate­ 
las e elaborar uma proposta comum. 

Este dodumento contém a nossa proposta, que deverá ser 
analisada e considerada pela Comissão Interministerial do Governo. 

As comunidades e organizações indígenas de todo o 

país continuarão acompanhado .e st;e processo atentamente e vão procurar 
garantir que os direitos dos povos indígenas estejam plenamente assegu 
rados no futuro Estatuto. 

Esperamos da Comissão Interministerial e dos poderes 
estatais o respeito e a consideração a este nossa trabalho. De nossa 
parte, vamos continuar nesta mobilização nacional até a elaboração fi­ 
nal da nova lei. 

Temos a certeza que veremos, nos direitos assegurados, 
o fruto da nossa luta. 
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ANALISE SOBRE O ESTATUTO DO 1NDIO 

ORGANIZAÇÃO IND1GENA 

Deve ser represent~tiva, criada pelas Comunidades e povos 

indígena com o objetivo de articular suas lutas em defesa de seus direitos 

originários. 
Que o governo reconheça a organização indígena criada a 

nível local, regional e nacional assegurando as suas autonomias e pespecti 

va. 

DEMARCAÇÃO DE TERRAS 

A demarcação das terras indígenas deve. ser feita confor­ 

me direito de cada grupo. O prazo da demarcação deve ser obedecido confor­ 

me a constituição .40 Brasil. 
O processo da demarcação das terras indígenas, deve ser 

acompanhanda pelos líderes indígenas das organizações e comunidades indíg~ 

nas envolvídas. 
Que o órgão do governo forneça todos dados sobre respeito 

do território indígena de cada nação. 
Que os atos de demarcação,homologação e registro sejam en 

tregues as respectivas comunidades. 
A demarcação das terras indígenas, primeiro devem ser ou­ 

vidas as comunidades e organizações indígenas representativas e legítimas. 
Deve ser demarcadas como áreas indígenas contínuas sem criação de parque 

' 
nacional,reserva nacional, floresta nacional, colônia agrícola ou colônia 

indígena. 
t proibida a criação de sede de munícipios em .terras indí 

9enas 

RELAÇÃO COM PARTICULARES 

O índio é capaz e tem que ser aceito e respeitado pelos 
orgãos públicos como povos de culturas diferenciadas. 

Aceitamos uma prote~ão especial diferenciada em todos os 
setores social e econômico político respeitando costumes, lí~guas, crenças 
e tradições de cada povo Indígena. · .- 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Dar condições de trabalho, formação e aperfeiçoamento 
para os trabalhos de acordo com o nível e conhecimento de cada individuo 
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voltado aos interesses da comunidade. 

EDUCAÇÃO 

Garantir aos alunos indígenas a continuidade da escolar! 

zação nas áreas indígenas, criando escolas profissionalizantes voltadas à 
realidade dos índios. 

As escolas indígenas dever~o ser diferenciada em estrut~ 
rasque propiciem aos índios o resgate, a valorização e perpetuação · de 

suas culturas e. tradições. 
t garantido aos.professores indígenas o direito a cria­ 

çao de organizações e representações próprias. 
. . 
Os professores indígenas devem participar de todo o pro- 

ces·so pedagógico da elaboraçã~ do calendário escolar e de outras ativida 
des_que tem como objetivo·a formação de currículo voltado à educação indi 

dígena. 
A educação indígena deverá ser críéica com a inclusãodbs 

curi.íéulos escolares na-legislação do país, com vista a conscientizar e 
fazer conhecer aos alunos os seus direitos. 

Destinar 20% do orçamento do Orgão Federal de assistên­ 

cia ao índio para o setor da educação. 
Garantir ao índio bolsa estudantil para conclusão de 

seus estudos após conclusão do 19 grau ·que será realizado nas áreas indi­ 

genas. 
Contratação de professores bilínque independente do seu· 

grau escolar. 
A escola indígena deve ser diferenciada da escola públi~ 

ca Federal. 
A alfabetização deve ser feita na iíngua materna. 

Que seja reconhecida e respeitado o trabalho do profes­ 
sor bilingue a nível nacional, estadual e municipal. 

O professor indígena deve participar de reciclagem perió 

dica para aprimorar o seu conhecimento. 

SAODE 

Cabem aos governos Federal, . Municipa:ís e Estaduais. ex-· 
tender o atendimento e os benefícios de seus programas de saúde 

de seus orgãos de ~ssistência as comunidades indígenas. 
O governo deve garantir cursos especiais só para os in­ 

dios de acordo com a tradição de cada povo e garantir a assistência bási­ 
ca e fazer convênio com organizações indígenas, criar postos de saúde nas 

através 

. are as. 
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~:- A saúde indígena· 'começa com a mãe terra. Sem terra .''/ ín­ 

dio não tem saúde. 
Que o orgão do governo federal tenha infra-estrutura es­ 

pecializada nas casas de saúde (casa do !ndio), e pricipalmente nas al­ 

deias. 
Visitas pe_riódicas de equipes de saúde nas aldeias indí­ 

genas realizando uma medicina preventiva. 
Acompanhamento do paciente indígena nos hospitais por 

uma pessoa da comunidade bilingue e que tenha acesso ao tratamento com a 
médicina ··tradicional. (Pajé: Xumâ). Curador) . . 

Contratar monitores de saúde bilingue. 

Cursos periódicq_s- -de reciclagem para profissionais da 

área de saúde. 
Que as equipe rnédi·cas sejam fiscalizadas por 

des, lideranças e organizações indígenas. 
Quaisquer recurso que o governo federal destinar a área 

cornunida- 

de saúde deverá ser zepaeaado diretamente para às organizações indíg~ 
re- nas, e as organiz~cões representativas prestarão conta ao orgão que 

cebeu o dinheiro. 
t Assegurado aos. índios a aplicação da legislação previ 

dênciaria e de seguridade social. 

BENS DO.PATRIMÔNIO IND1GENA 

São bens indígenas: 

.As terras indígenas 

.As madeiras 

.Os rios, lagos,igarapés 

.os patrimônios culturais 

.Artesanato, cultura, danças 

.Móveis e Imóveis_-(Bens materias) 

As riquezas do solo e lutaremos na revisão constitucio- 
nal pelo direito ao usu-fruto das riquezas no sub-solo. 

Não são bens do patrimônio Indígena: 

.A habitacão individual 

.Móveis de uso privado 

.Utensílios domésticos 

.objetos de uso pessoal 

.Instrumento de trabalho 

.Os produtos de lavoura, caca, pesca e coleta ou do tra 
balho em geral dos índios • 

• As terras de exclusiva posse ou domínio individualmen­ 
te considerado e o usufruto das respectivas riquezas naturais utilizadas. 
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·RELAÇA~) COM OS PODERES POBLICOS 

•· O Governo Federal tem.qve respeitar a Constituição no senti 

do de proteger os bens indígenas • 

• : Que a autonomia e decisões dos povos e organizações indig.e 

nas sejam ouvidos e cumpridos pelos poderes públicos • 

• Qualquer projeto e o ingresso de não-índios só poderão ocor 

rer nas áreas indígenas após autorizaêão da comunidade e organização in 

dígena. 

• A Polícia FEderal só poderá entrar nas áreas i_ndigenas em 

caso de inv~são e violência feita por não índios. Em caso de conflito 

interno a comunidade poderá solicitar intervenção de pessoas confiáveis 

para solução • 

• Cabe ao Ministério Público conhecer a realidade (costumes e 

tradições} indígena para defesa das comunidades, povos e organizações' 

indígenas • 

• ·O órgão indigenista oficial deve ser ligado diretamente a 

Presidência da República, cuja ação ou assistência deverá ser fiscali­ 

zada pelas lideranças dos povos e organização indígenas representativas. 

A direção desse órgão nãô será ocupado por servidores desgastados, cor 

rupotos ou causadores de desarticulação das comunidades indígenas • 

• Qualquer agressão e exploração dos bens indígenas ou prej~ 

izo das comunidades envolvidad os invasores deverão ser punidos e obri 

gados a pagar os prejuizos aos povos afetados • 

•.. Os gover~os federal, estaduais e municipais devem consultar 

as organizações e comunidades indígenas sobre qualquer projeto que vi 

era ser implantado próximos as terras indígenas. 

USl1_:?RUTO EXCLUSIVO DAS RIQUEZAS DO SOLO, RIOS E LAGOS. 

• Não queremos que criem parques dentro das terras·:'_ indígenas 

e sim que às demarque e que osÍlldios tenham usufruto exclusivo das ri 

quezas existentes nso parques conforme a Constituição • 

. A comunidade e organização indígena devem usufruir das ri 
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quezas existentes em suas terras para atender suas necessidades • 

. t garantido ao índio o usu-exclusivo e o exercício da 

pesca e caça nas áreas ocupadas pelas comunidades indígenas • 

• A exploração agropecuária, agro-industrial e ativi 

dades extrativas flo;estais dependerão da iniciativa das comunida 

des. 

. CONDIÇÃO ESPECIFICAS PARA A EXPLORAÇÃO DE MINERIOS E A 

PROVEITAMENTO DE RECURSOS HIDR!COS 

Não aceitamos a construçãõ de barragens nas proximidades 

ou dentro das áreas indígenas • 

• Vamos batalhar na revisão da Constituição para que o 

Congresso ~ão autorize a construção de barragens em terras índíg~ 

nas. 

• Solicitar a indenização da ELETRONORTE pelos danos ca 

usados às comunidades indígenas • 

• A exploração de minéri~s só poderá ser efetuado medi 

ante concordância das comunidades indígenas. 

CRIMES 

• Crimes entre índios serão resolvidos de acordo com os 

costumes e tradições de cada povo. Em caso de não haver solução,• 

pode entijo a comunidade solicitar .intervenção jurídica a orgãos • 

de sua confiança • 

• Crime qualquer tipo de cooptação de lideres, que venha 

causar prejuízo a comunidade indígena • 

• Considera-se crime: 

- Intervenção ou invasão de agentes da polícia militar 

em áreas indígenas. 

,:, 

- Utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto 

de propaganda.com fins lucrativos. 

- Introduzir, i.mpor qualquer tipo de seita religiosa ou 

religião sem que a comunidade indígena esteja decididamente prepara 

~m::e:~~--1:!tf? .•. ,-.,--. _-···----·-·· ·- 
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das para esses fins~ 

- t crime qualquer ação atentatória contra a organização 

indígena que vise a sua desarticulaç·ão ou destruição. 

- Introdução de bebidas alcoolicas e entorpecentes em 

áres indígena • 

. , .. ,. - Em caso de crime prat0icado contra não-índio a· pena -s~ 

rã atenuada.conforme a sua fomar de organização e ouvida a comunidade 

a que pertence. 

- t crime contra os povos indígenas a execussão de :·gra~ ~ 

des projetos. desenvolmentista em territórios indígenas. 

-, , - Os prejuízos devem ser pagos a comunidades :.indígenas. 

- t crime contra as mulheres indígenas qualquer violência 

que irá a sua integridade, formação moral e cultural. 
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POL!TICA INDtGENISTA OFICIAL 

• Demarcar todos os territórios indígenas antes da wECO 

92". 

• Expusar invasores com indenização para as comunidades • 

• O dinheiro da FUNAI deverá ir direto para as administra 

ções regionais pará ser repassado ~ireto para as comunidades e or 

ganizações indígenas para realizar~seus projetos, planos e-= objeti 

vos. 

• Seja extinta o atual órgão federal de assistência ao 

índio (FUMAI - Fundação Nacional do lndio) • 

• Que em substituição a FUNAI seja criado uma Secretária 

Nacional de Assu~tos Indígenas ligada diretamente a Presidência da 

República. 

Que após a definição da propostas dos povos indígenas 

sobre o Estatuto do índio se forme-uma comissão encarregada de foE 

mular uma proposta sobre a estrutura e os objetivos da secretaria • 

• .- Qoe o secretário e os demais administradores sejam in 

dicados pelas comunidades o organizações indígenas • 

• Que se f~ca uma seleção de servidores da FUNAI que de 

verão trabalhar no órgão com a participação das comunidades e _orga 

zações. 

• Que se faca uma redistribuição de pessoal do órgão, pa 

ra os setores de atividades fins do órgão, ou seja administrações 

e postos indígenas. 
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